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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante/MS.

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após aprovada pelo plenário, requer que
seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal e a
Senhora Alini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, SUGERINDO:

 

“QUE POSSA SER DISPONIBILIZADO  ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS PORTADORES DE
FIBROMIALGIA”

 

JUSTIFICATIVA: A Fibromialgia é uma condição dolorosa generalizada e crônica. É considerada uma síndrome
porque engloba uma série de manifestações clínicas como dor, fadiga, indisposição, distúrbios do sono. No
passado, pessoas que apresentavam dores generalizadas não eram levadas a sério, e problemas emocionais eram
considerados fatores predominantes para esse quadro. Depois de melhor estudada, concluiu-se que a Fibromialgia é
uma forma de reumatismo associada à sensibilidade do indivíduo frente a um estímulo doloroso.

Embora a Fibromialgia não seja, ainda, reconhecida como doença grave pelos ministérios da Previdência Social e
da Saúde, excluindo quem sofre deste quadro dos direitos resguardados pelo Regime Geral de Previdência Social,
portadores dessa enfermidade relatam que as dores sentidas são como “agulhas trespassando a carne” ou “como se
houvesse tomado uma surra no dia anterior.” Essas são descrições comuns de pessoas que têm Fibromialgia, um
conjunto de sintomas como dores crônicas e difusas que se dispersam de determinados pontos-gatilho pelo corpo
inteiro, localizados principalmente no pescoço e nas costas.

Sala das Sessões, 14/09/2022 - 11:05:43
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